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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução n.º 1322/2013 

 
O Conselho de Governo reunido em plenário em 30 de 

dezembro de 2013, resolveu proceder à retificação da 
Resolução n.º 1269/2013, de 12 de dezembro, em virtude da 
mesma conter inexatidões que importa pela presente 
retificar. 

 
Assim, onde se lê:  
 “2 -  Para a prossecução das atividades previstas no 

número anterior, conceder à AJAMPS uma 
comparticipação financeira que não excederá 
€26.181,00.” 

 
Deverá ler-se:  
“2 -  Para a prossecução das atividades previstas no 

número anterior, conceder à AAM uma 

comparticipação financeira que não excederá 
€26.181,00.” 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 1323/2013 
 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 30 de 
dezembro de 2013, resolveu: 

Ratificar o despacho n.º 1-D/2012, de 2 de janeiro, de 
Sua Excelência o Secretário Regional do Ambiente e dos 
Recursos Naturais, com as legais consequências, que fica 
arquivado na Secretaria-Geral da Presidência. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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